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DECRETO Nº. 13/2019. 

 

SÚMULA:- Abertura de Crédito Adicional Especial, 

com recursos de provável excesso de arrecadação. 

 

O Senhor Wagner Luiz Oliveira Martins, Prefeito do Município de Ribeirão do Pinhal, 

Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, e em especial a Lei nº. Lei nº. 

1.862/2018 de 06 de dezembro de 2018;  

Art. 167 - § 2º - da C. F. - Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no 

exercício financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for 

promulgado nos últimos quatro meses daquele exercício, caso em que, reabertos 

nos limites de seus saldos, serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro 

subseqüente; 

Art. 113 - § 2º - da – Lei Orgânica – Resolução nº 001/2004 Municipal - Os créditos 

especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em que forem 

autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses 

daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão 

incorporados ao orçamento do exercício financeiro subseqüente; DECRETA; 

 

ARTIGO 1º - Fica aberto no orçamento vigente um Crédito Adicional Especial, no 

valor de R$ 207.940,00 (duzentos e sete mil novecentos e quarenta reais), com 

recursos de provável excesso de arrecadação, na seguinte dotação de despesas: 

 

ÓRGÃO - 08 - DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. 

Unidade – 01 – Divisão Agropecuária. 

Projeto/Atividade - 20.606.0015.2071 - Programa PRODESA - Implemento Agrícola. 

Natureza da Despesa - 4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente. 

Conta da despesa - 02542 - 00931 - 1006/03/99/01/02 - Transf. Voluntárias Públicas 

Federais. 

Valor R$ 185.909,98 (cento e oitenta e cinco mil novecentos e nove reais e noventa 

e oito centavos). 
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Conta da despesa - 02543 - 00000 - 0000/01/07/00/00 - Recursos Ordinários 

(Livres). 

Valor R$ 22.030,02 (vinte e dois mil trina reais e dois centavos). 

 

ARTIGO 2º - Servirá como recurso para o custeio do presente Crédito Especial, o 

repasse financeiro a ser feito para o município pelo Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento, por meio do Programa Apoio ao Desenvolvimento ao 

Setor Agropecuário, recursos estes que serão contabilizados na conta de receita nº 

2.4.2.8.10.91.22.00.00 - Receita PRODESA - Implementos Agrícolas - FR 931 e 

Rendimentos de Aplicação na conta de receita nº 1.3.2.1.00.11.01.83.00.00 - 

Remuneração PRODESA - Implementos Agrícolas - FR 931. 

 

ARTIGO 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Ribeirão do Pinhal – Pr, em 26 de fevereiro de 2019.  

 

 

 

Wagner Luiz Oliveira Martins 

Prefeito Municipal 

 


